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Aos trinta dias do mês de Agosto de mil novecentos e setenta e um precisamente às sete horas sob a presidência do SR Atayde Manoel Pinto, reuniu-se a Câmara Municipal de Diamantino. Teve presente a esta Sessão os seguintes Vereadores: Atayde Manoel Pinto, Miguel Abib, Luiz Marques da Silva, Rosalvo Francisco de Meira, Teodorico Campos de Almeida, Eurides da Silva Campos, Ruy Rodrigues Fontes, teve ausente os Vereadores Manoel Dias de Figueiredo, Militão Pinto de Miranda, que não apresentaram justificativa. Resolução Nº 20/71. Fica o SR Prefeito fica autorizado a entregar a importância de Quatrocentos Cruzeiros a Madre Maria Monfort pelo curso das professoras efetuado em Rosário-Oeste. Resolução Nº 25/71 Fica autorizado o SR Prefeito a fazer a medição do terreno do SR Venâncio Martins Pereira para depois ser dado o preço do mesmo pela Câmara Municipal. Resolução 26/71 A Câmara autoriza o SR Prefeito a vender a casa da esquina da Rua João Batista com a Rua Almirante Batista das Neves ao SR Rodrigues Lazaro de Souza, sendo que o preço a vista 30.000,00 sendo que a prestação caberá os juros de acordo da venda das outras casas, sendo que o mesmo respeitara o contrato com a Cara mate ate que faça o novo escritório da mesma. Durante este período o mesmo pagara somente a metade das prestações estipuladas. Resolução Nº 27/71 A Câmara Municipal de Diamantino, aprova o of. Nº 367 Circ. De Cuiabá de 18 de Agosto de 1.971. Enviando em resposta um oficio S. Exa. Ministro da Justiça Prof. Alfredo Buzaid. Resolução Nº 28/71 A Câmara Municipal teve a grata satisfação em receber a visita da SRª Orlanda Freire Barbosa, estencionista da Carmate, o SR Presidente deu a palavra à mesma a qual fez uma linda explanação do serviço da extensão Rural. Fica o Exmo. SR Prefeito autorizado a fazer os pagamento de complementação (a mesma) que caber a mesma. Resolução 29/71 A Câmara Municipal de Diamantino deixa de aprovar o balancete do mês de Julho por não ser apresentado o balancete do mês de Junho. Resolução Nº 30/71 A Câmara autoriza o Exmo. SR Prefeito a vender o quarto onde funcionava o motor, sendo que o valor seja no preço atual. Não havendo mais nada a tratar o Exmo. SR Presidente mandou que lavrasse esta ata que depois de lida e aprovada vai por todos assinada. Eu Luiz Marques da Silva 1º Secretário quem a escrevi.(redação dada pelo livro ata nº01).
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